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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações

Unidade de Atas de Registro de Preços

 

Ata de Registro de Preços n.º 46/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 46/2023-SEAPE

 

PROCESSO SEI-GDF N.° 04026-00036739/2022-18
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 15/2023-SEAPE

VALIDADE: 12 (doze) meses, a par�r da publicação no DODF.

 

Aos 04 dias do mês de julho do ano de 2023, na SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE/DF, doravante
denominada SEAPE, inscrita sob CNPJ nº 37.309.919/0001-71, localizada no SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP
70070933 - DF, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com a Lei Distrital nº 938/95, Lei Distrital nº 2.340/99, os Decretos Distritais nº
41.578/2020 e 39.103/2018 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão para
registro de preços nº 15/2023-SEAPE/DF, publicado no DODF nº 125, de 05 de julho de 2023, página nº 79 e a respec�va homologação, conforme
SEI! 116750427 do processo nº 04026-00036739/2022-18, resolvem registrar o preço da empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ
45.118.371/0001-00, na quan�dade es�mada, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens 3 e 4, observadas as condições do edital que
integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de matéria-prima para a confecção de uniformes e peças ín�mas para atender a
demanda da população carcerária da Penitenciária Feminina da Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF), conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão nº 15/2023, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos do processo nº 04026-00025527/2023-96,
que está sinte�zado no quadro abaixo:

 

EMPRESA: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 45.118.371/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 42583200070
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BANCO: STONE - 197 AGÊNCIA: 0001 CONTA: 5437972-2
TELEFONE: : 31 3841-2205 / 31 3841-2205 EMAIL: bcsantosrepresentacoes@gmail.com

ENDEREÇO: RUA COPACABANA N° 1016 CEP: 35.170.098, BAIRRO GIOVANNINI, CIDADE: CORONEL FABRICIANO-MG
REPRESENTANTE: SUELY SILVEIRA COSTA RG: 23.542.403-09 CPF: 501.624.386.72

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

3 Tecido canelado fashion 2x1, cor laranja, composição 97% algodão e 3% elastano, largura 1,20m, gramatura 230,00g/m²
(variação permi�da de 5% para mais ou para menos em todos requisitos) (AMPLA CONCORRÊNCIA) 5.400 16,77 90.558,00

4 Tecido tactel na cor laranja, composição 92 % poliéster e 8% elastano, largura 1,60m, gramatura 145g/m² (variação
permi�da de 5% para mais ou para menos em todos requisitos) (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 1.620 6,00 9.720,00

Valor total R$ 100.278,00 (cem mil duzentos e setenta e oito reais) .

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quan�dades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços,
podendo a Administração promover a aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a par�r da publicação no DODF.

2.2. Qualquer contratação oriunda desta Ata deverá ser efe�vada somente durante o prazo de vigência.

 

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à SEAPE/DF.

 

CLÁUSULA IV – DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO À ATA

4.1. A SEAPE não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO

5.1. O(s) preço(s)ofertado(s) e especificação(ões) , empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se enunciados na presente ata.

 

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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6.1. O local e o prazo de entrega do produto licitado ou da prestação do serviço, serão de acordo com o Termo de Referência (Anexo I do Edital), a contar da
data de recebimento e/ou re�rada da nota de empenho, e/ou pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília – BRB, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o
fornecimento defini�vo pela Unidade requisitante mediante apresentação da(s) respec�va(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou após a sua
representação, sanadas as irregularidades constatadas.

7.2. Para efeito de pagamento, a SEAPE/DF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a
verificação da regularidade fiscal da Contratada: a) Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014); b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do
Distrito Federal e Fazenda Federal; d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). e) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Federal.

7.2.1. Também poderão ser aceitas cer�dões posi�vas com efeitos de nega�va para os documentos fiscais acima.

7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o
pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

7.4.1. A multa será descontada da garan�a do respec�vo contratado e se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus
pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado
no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou
representações no DF e que vencerem o processo licitatório no âmbito do DF.

 

CLÁUSULA VIII – DO CONTRATO

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar contratações, mediante autorização da SEAPE/DF,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações con�das na legislação per�nente, principalmente o Decreto Distrital nº
39.103/2018;
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8.2. Não será exigida garan�a contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.

8.3. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato.

 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Cada contratação deverá ser efetuada mediante autorização da SEAPE/DF;

9.2. O(s) prestador (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de
Pregão nº 15/2023, especialmente às especificadas no Anexo I do referido Edital;

9.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que �ver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações
assumidas na Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das
sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e alterações posteriores.

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos
contratos decorrentes de sua adesão, em face do disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido
Decreto Distrital.

 

CLÁUSULA XI – DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. Não cabe reajuste de preços em sen�do estrito nesta ata de Registro de Preços.

11.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pra�cados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
con�das na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

11.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado o órgão gerenciador deverá:

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado;

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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11.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.2. É vedado efetuar acréscimos aos quan�ta�vos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o que consta do § 1º do art. 65 da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será prestado consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas
per�nentes.

12.1.1. A Unidade Administra�va deverá criar comissão para a fiscalização da execução contratual com valor superior ao limite estabelecido no art. 23,
conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma legal mencionado.

12.2. A Unidade administra�va requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade na prestação dos serviços,
integralmente ou em parte, se es�ver em desacordo com as previsões con�das no edital.

 

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela SEAPE/DF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.1.1. a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.1.2. a(s) detentora(s) não re�ra (em) a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua(s)
jus�fica�va(s);

13.1.1.3. a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administra�va de contrato decorrente deste instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses
previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respec�vas alterações posteriores;

13.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;

13.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra�cados no mercado, e o detentor da Ata não aceitar reduzi-los;

13.1.4. Se a(s) detentora(s) sofre(em) qualquer das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e demais normas per�nentes.
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13.1.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e jus�ficado pela Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela con�das ou
quando ocorrer alguma das hipóteses con�das no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respec�vas alterações posteriores.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser dirigida à SEAPE/DF, facultada a ela a aplicação das penalidades
previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços registrados será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que �ver dado origem ao registro de preços.

13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal, por 2 (duas) vezes consecu�vas, considerando-se cancelado o preço registrado a par�r da úl�ma publicação.

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deveram comunicar imediatamente à SEAPE/DF, qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

13.3.3. Se confirmado o uso de mão de obra infan�l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem ou na prestação do serviço, com
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

 

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e
autorizadas, caso a caso, pela SEAPE/DF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respec�va emissão da correspondente Nota de Empenho.

 

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo adi�vo à presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 15/2023 e seus anexos, as propostas com preços e especificações dos serviços.

16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e, com as demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

16.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº
343/2016 – PRCON/PGDF)

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata,
pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.
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SUELY SILVEIRA COSTA
 Representante Legal da Empresa

 

JEFERSON LISBOA GIMENES
Subsecretário de Administração Geral

 

ANA CAROLLINA COSTA PEREIRA RODRIGUES
Polícia Penal
Testemunha

 

MARCIO CUNHA LIMA
Polícia Penal
Testemunha

 

ANEXO I

CADASTRO RESERVA

 

Não houve adesão ao Cadastro de Reserva para nenhum dos itens constantes dessa Ata de Registro de preços.

Documento assinado eletronicamente por SUELY SILVEIRA COSTA, Usuário Externo, em
12/07/2023, às 13:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116794603 código CRC= 2C21F5F9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070933 - DF
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